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INDICAÇÃO 101/2026 

Indica ao Prefeito Municipal, estudo de viabilidade para 

Adesão e implementação do Programa Nacional de 

Grêmios Estudantis – Participa Jovem Educação no 

município, instituído pela Portaria MEC nº 336 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Educação 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

    
 
  O Programa Nacional de Grêmios Estudantis – Participa Jovem Educação 
representa um importante avanço na promoção da participação democrática dos 
estudantes, fortalecendo o papel dos jovens como agentes ativos na construção do 
ambiente escolar. 
  A iniciativa tem como foco central o enfrentamento das desigualdades 
educacionais por meio de práticas inovadoras, incentivando a criação e o fortalecimento 
dos grêmios estudantis, conforme previsto na Lei nº 7.398/1985 (Lei do Grêmio Livre). 
  Nesse sentido, a adesão do município ao programa permitirá o fortalecimento do 
protagonismo juvenil nas escolas; a promoção de uma cultura de diálogo, respeito e 
convivência pacífica; a ampliação da participação dos estudantes na gestão escolar; o 
desenvolvimento de práticas pedagógicas inovadoras; o  aumento do vínculo dos jovens 
com o ambiente escolar, contribuindo para a permanência e o desempenho educacional.           
  A implementação dessas medidas contribuirá diretamente para a construção de 
uma educação mais democrática, inclusiva e participativa, alinhada às diretrizes 
nacionais e às demandas contemporâneas da juventude. 
  Dessa forma, a presente indicação visa não apenas cumprir uma política pública 
federal, mas também transformar a realidade educacional local, fortalecendo o papel 
dos estudantes como protagonistas do seu próprio desenvolvimento. 
  Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo 
atendimento da presente indicação.    

 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2026. 

          
                         HÉLIO RIBEIRO 

                               Vereador 
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